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LEI No 6P8/95 W 

SÚMULA : "DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DO MA- 
GISTÉRIO FÓÚBLICO DA REDE MUNICIFAL DE 
EDUCAÇÃO NE ALTA FLORESTA, E DÁá OUTRAS 
FROVIDÊNCIAS ," 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES FPRELIMINARES 

CAPITULO T 
. DOS OBJETIVOS 

ARTIGO 10.7 O presente estatuto dispõe sobre Fessoal do Ma- 
gistério Fúblico Municipal de Álta Floresta, com 
os seguintes objetivos: 

I - Estabelecer o regime jurídico do Fessoal do 
Magistério Fúblico Municipal. 

II - Fromover a valorização do Frofessor, do Espe- 
cialista em Educação Escolar e demais Auxiliares 
da Ação Educativa. 

III- Assegurar a isonomia salarial de acordo com a 
lei vigente. 

IV - Garantir o acesso à cursos de formação e ca- 
; pacitação a todo Fessoal do Magistério Fúblico Mu- 

nicipal. 

CAFPÍTULO II 
DAS AFLICAÇÕES 

ARTIGO 8o. - Esta lei 
Fúblico Municipal e estabelece o É) 
e Cargos. 

regulamenta àas atividades do Hagisteério 
ano de Carreira 

CAFPÍTULO IIL 
NOS CARGOS 
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ARTIGO 3o. - O quadro do Pessoal do Magistério Fublico Munici- 
pal de Alta Floresta, abrange todas as categorias 
funcionais, as quais são divididas em cargos e ni- 
VEeiu. 

ARTIGO 40. - Os cargos compreendem as seguintes categorias fun- 
cionais: 

I - PFROFESSOR 

II - ESFECIALISTA EM ENUCAÇÃO 
IIN - AUXILIARES DA AÇÃO EDUCATIVAS 

ARTIGO So. - O cargo de FProfessor abrange níveis: 

I - Frofessor nível [ - habilitação específica 
e doO. drau na área do Magistério. 
II - Frofessor nível 11 - habilitação especíti 
ca de 3o0. grau com licenciatura plena. 
III c Professor nível III - habilitação de 3o. 
grau com licenciatura plena e especialização na 
área de Educação. 
IV — Frofessor nível IV - habilitação de 30. 
grau com licenciatura plena e pós ograduação na 
área de Educação. 
V — Professor nível YV - Mestrado na área de Edu- 
Cação, 

Educação. 

ARTIGO éo. - São atribuições especiíficas do Frofessor à regên- 
Cia efetiva das atividades inerentes aàao cargo. 

ARTIGO 7o. — For Auxiliares da Ação Educativa entende: 

E o TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR; 
II- TECNICO EM NUTRIÇÃO; 
II1I- BIBLIOTECARIO; 
IV- MOTORISTA; 
VI- VIGIA; 
VII- MERENDEIRA; 

ARTIGO 8o. — Us Cargos de Auxiliares da Ação Educativa abrandge 
NLIVEILIS: 

a) Nível F - l0. Grau incompleto 
b) Nível II 

I 

L 

— 10. Grau; 

c) Nível 
d) Nível 

l 

[ILT = Po. Grau; 
IV - 3o. Grau. 

ARTIGO 9o. — Aos Auxiliares de Ação Educativa compete desemp e 
nhar atividades inerentes ào Cargo, 
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TÍTULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

CAFPITULO ÚNICO 

VA UIREÇÃO DA ESCOLA 

ARTIGO ido.- ÀA lireção da Escola é exercida por Viretor eleito 
com as seguintes formações: 

a) Licenciatura plena; 

b Magisterio, contando com assestsoria de um ou 

mais Especialistas em Educação. 

FARAGRAFO ÚNICO - À função do Especialista em Edu- 
cação é exercida pela FPedagoga, Especialista, ou 
pos"-graduado em Educação, assumido através de Con- 
curso Fuúblico. 

TÍTULO III 
DO INGRESSO 

CAFPÍTULO ÚNICO 

DO CONCURSO FÚBLICO 

ARTIGO iío. — O ingresso do pessoal do Magistério Fúblico Muni-' 
cipal se dará através de concurso público de pro-” 

; vaz e tiíitulos, sendo de carater eliminatório E 
classificatória, obedecendo as condições e requisi- 

. tos estabelecidos no respectivo edital atendidas 
as normas constantes deste estatuto. 

ARTIGO i2o. - Além de outras informações julgadas necessárias,no 
Edital constará obrigatóriamente: 

I - Categoria, número de lotação dos cargos a 
serem preenchidas por estabelecimentos de Eensino; 
II c Venciíimento e jornada de trabalho; 
III-P Documentos exigidos para à inscrição no con- 
CUrso; 
IV - Número de pontos equivalentes ào tempo de 
serviço no Maygistério. 

ARTIGO 1i3o. — O resultado do COnNcurso sera homologado no prazo 
de 30 (trinta ) dias à contar da data de sua rea- 
lização. 



ARTIGO i4o. - 

ARTIGO iSo. - 

ARTIGO i60. - 

ARTIGO i70. - 

ARTIGO i8o. - 

ARTIGO i90. - 

ARTIGO 2dÔo. - 

ARTIGO 8íio. - 
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Considerar-se-ão vagos 05 cargos não preenchidos 

pelos candiíidatos aprovados em concurso Fuúblico de 
Frovas e Titulos. 

O Cargo é colocado em Concurso Fúblico de Frovas e 
Títulos no prazo máximo de dois anos. 

TÍTULO IV 

DAS FORMAS DE PROVIMENTO 

CAFÍTULO T 
DA NOMEAÇÃO 

À nomeação para cargo de Frofessores e Especialis- 
tas em Educação, depende da habilitação de aprova- 
ção e classificação em Concurso de Frovas e Titu- 
los. 

A I'h".)m&“a(,','ãº para cargos obedece à ordem de classi- 

f].CaCãÚ EM COMNMCUrFsos. 

Dentre 05 candidatos aprovados, os classificados, 
até o limite de vagas tem assegurado o direito e à 
Sua nomeação imediata. 

D ato da nomeação é expedido no prazo de 145 (quin- 
ze) dias à contar da data de homologação do con- 
curso devendo o nomeado tomar posse nos 5 (tcinco) 
dias subsequentes. 

À nomeação em caráter efetivo, é efetuada após a 
realização do estágio probatório. 

CAPÍTULO II 

DA CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 

A contratação temporária para o cargo de professor 
Ocorre nos seguintes casos:
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I - Fara substituir o Professor Efetivo em li- 
cença para tratamento de saúde, licença gestante, 
licença prêmio, licença para tratamento de inte- 
resse particular, qualificação profissional. 

II - GQuando não houver candidato aprovado em 
Concurso Fublico de Frovas e Tiíitulos, aguardando 
Nnomeação. 

CAPÍTULO III 

DO EXERCÍCIO 

ARTIGO 2ê8o. - Observada à ordem de classificação no concurso e 
assegurado ao Fessoal do Magisteéerio Fúblico Muni- 

. tipal, a sua lotação na unidade escolar para à 
qual se inscreveu. 

ARTIGO 23o. - O professor, o Especialista em Educação e o hAÁuxi 
liar da aAção Educativa pode ter o exercício do 
cargo fora do sistema municípal de ensino com pré- 
via autorização da Secretaria Municipal de Educa- 
Ção. 

FARAGRAFO ÚNICO - O afastamento do Frofessor, do 
Especialista em Educação e do Auxiliar da Ação 
Educativa, de que trata o capítulo deste artigo, é 
permitido: 

I - Fara exercer função de natureza técnico peda- 
gógica sob convênio com o Foder Fúblico Municipal, 
do Estado e da União. 

. II — Para exercer atribuições próprias do cargo de 
oOcupante em orgão de administração direta do EFodevr 
Executivo. 

TÍTULO V 

DA FROGRESSÃO FUNCIONAL 

CAFPIÍTULO 
DA FROMOÇAÃO 
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ARTIGO 240. — AÀA progressão funcional é à promoção ou passagem do 
Professor, do Especialista em Educação e do Áuxi- 
liar da Ação Educativa de uma classe para outra 
imediatamente superior à que pertence, dentro de 
Uuma categoria considerando-se para isso o tempo de 
serviço, avaliação do desempenho e cursos realiza- 
dos na área de Educação. 

ARTIGO 250. - Fara efeito de promoção é contado o tempo de ser- 
vIiço, desempenho profissional e cursos afins. 

FARAGRAFO ÓÚNICO - São considerados para avaliação 
do desempenho: 

E - Assiduidade e pontualidade; 
1 - FParticipação nas reuniões pedagógicas e ad- 
mMinistrativas, cursos oferecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação: 
IXI - Tempo de serviço prestado nesta rede muni- 
cipal de ensino e em todo educativo. 

ARTIGO 8óéo. - &AÀ avaliaçao do desempenho do Fessoal do Magistério 
será regulamentada em lei especiíifica. 

FARAGRAFO ÚNICO - À lei de que se trata o capitulo 
anterior contará com à participação do Fessoal do 
Magisteério para sua elaboração. 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO 

ARTIGO 270. - Acesso é à passagem, do Frofessor, do Especialis- 
ta em Educação e do Auxiliar da Ação Educativa do 
cargo que ocupa para o nivel imediatamente supe- 
rY1Or, correspondente àa habilitação específica al- 
cançada, independente do grau de ENSino que atue e 
da atividade que exerce. 

ARTIGO 280. - O acesso àao nível imediatamente superior é feito 
no nível inicial e em nível que assegure em qual+- 
quer hipótese vencimento sSsuperior ao da situação 
antecedente, 

FARAGRAFO ÚNICO - O teste de aferição de conheci- õ r mento é dispensável quando a habilitação for con- 
ferida por instituições Públicas de ensino supe- 
rYior, 

CAFPÍTULO III 
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1DO ESTÁAGIO PROBATÓRIO 

Durante o estágio probatório o Frofessor, o Espe- 
cialista em Educação e os Auxiliares da Ação Edu- 
cativa tem o seu desempenho avaliado com base nos 
seguintes requisitos: 

I - Assiduidade; 

II - Fontualidade; 

III - Besempenho Frofissional; 

FARAGRAFO ío-.A averiguação do cumprimento dos re- 
quisitos previstos neste artigo e procedida por 
normas expedidas pela S .M.E. 

FARAGRAFO So- Não é considerado efetivo o Frofes- 
sor, o Especialista em Educação e os Auxiliares da 
Ação Educativa que não satisfazerem os requisitos 
dos estágios probatórios, advíndo à sua EXONEIT A 
Çção., 

FARAGRAFO 3o- No curso do processo que se refere 
aos parágrafo 10. e Po. e desde à sua instauração, 
É assegurado ao Frofessor, ao Especialista em Edu- 
cação e ao Auxiliar da Áção Educativa ampla defesa 
que pode ser exercitada pessoalmente ou por inter>- 
médio do procurador habilitado, conferindo-lhe 
ainda, O prazo de 16 (dea) dias, para juntada de 
documentação e apresentação de defesa escrita. 

FARAGRAFO 40- É estabilizado após 2 (dois) anos 
de efetivo exercicio o Frofessor, o Especialista 
em Educação e os Auxiliares da Ação Educativa que 
eumprirvrem com os requisitos do estágio probatório. 

FARAGRAFO 307 O acesso à remoção e permuta do 
Frofessor, do Especialista em Educação e dos Áuxi- 
l1ares da Ação Educativa é permitido durante o es- 
tágio probatório. 

TÍTULO V 

DA DESIGNAÇÃO, DA SUBSTITUIÇÃO, DA RE- 
HOÇÃO E DO REGIME UE TRAEALHO. 

CAFPÍTULO L 

VA VESIGNAÇÃO 
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ARTIGO 300. — Designação é o ato mediante o qual o Secretário de 
Educação confirma a escolha feita pelo Professor 
na Unidade Escolar por ele escolhida entre às va- 
gas pre-fixadas e o regime de trabalho no edital 
de concurso obedecida rigorosamente à ordem de 
classificação e sua habilitação. 

CAPÍTULO IT 

DA SUBSTITUIÇÃO 

ARTIGO 3ío. — Substituição é o ato mediante o qual, a autoridade 
competente, designa o Professor e o Especialista 
em Educação para exercer, eventuamente e tempora- 
riamente as funções do titular do CaArgo em suas 
faltas em virtude do pedido de litença. 

ARTIGO S3Sê8o. - O FProfessor é o Especialista em educação substitu- 
to receberá remuneração compatível com seu nível 
de habilitação na área de educação. 

CAFPÍTULO IIT 

DA REMOÇÃO E LOTAÇÃO 

ARTIGO 330o. - dAÀ movimentação do Fessoal do Magisterio Público é” 
feita mediante lotação e remoção. 

FARAGRAFO io- O atendimento dos Pedidos de lotação 
está condicionado à existência de vagas, , 

L FARAGRAFO Bo- O critério de atendimento dos pedi- 
= dos é o de antiguidade no serviço Público Munici- 

pal. 

ARTIGO 340. — Após o atendimento dos pedidos de que trata é efe- 
tivada à lotação e fica aguardando vaga na unidade 
escolar de origem. 

ARTIGO 350. - à remoção é o deslocamento do servidor da unidade” 
escolar onde atua para à unidade escolar solicita- 
da, observando à existência de VAJAS. 

ARTIGO 360. - hA remoção pode ser feita nos seguintes casos: 
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t - À pedido do membro do Fessoal do Magistério 
Fúblico; 

F - For permuta,àa pedido de ambos os interessa- 
dos ; 

I1IT " UO pedido só pode ser feito no período de 
férias. 

CAFÍTULO IV 

DA VACaANCIA 

ARTIGO 370. - A vacância do cargo decorrera de: 

. I - Exoneração; 
II - Demissão 
IIIT - A SO ; 

IV - Transferência,; 
y - Falecimento. 

ARTIGO 380. - Da-se à EXONETAÇÃO: 

I " À pedido do integrante do Fessoal do Magis- 
tério Fúblico Municiíipal. 

II - Guando o integrante do Fessoal do Magisté- 
rio Fúblico não tomar posse. 

IIL c Guando não entrar em exercicio no prazo le- 
gal. 

IV - Guando não satisfizer as condições do estaáa- 
910 probatório; 

V — À demissão é aplicada como penalidade, j qUando aprovada em processo judícial. 

CAFÍTULO V 

DO REGIME DE TRABALHO 

ARTIGO 390. - O regime de trabalho na categoria funcional em E- 
ducação na carreira do Magisterio é de 48 « quaren> 
ta) horas féemanais. 
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PARAGRAFO 10. - Aos Professores é oferecidas àas 

seguiíintes modaliíidade de formas de trabalho: 

E - Jornada de tempo parcial - JTF corresponde 

a prestação de 260 (vinte) horas semanais. 

II - Jornada de tempo integral - JTl corresponde 
a prestação de 30 (trinta) horas sSemanals, das 

quais 2/3 com atividades docentes e 1/3 com ativi- 

dade extra-cilasse; 

IILI - Regime completo — RTC corresponde a presta- 

ção de 48 Cquarenta) horas semanais, em atividade 

docente com mais 6068 (oito) horas de atividades exúx- 

tra“classe remunerada. 

FARAGRAFO B2o. - s atividades extra-classe serão 

destinadas à capacitação do Frofessor, reunião com 

pPalths, pPlanejamento das aulas e demais atividades 

relacionadas a prática pedagógica. 

FARAGRAFO 3o. - Nas jornadas de 39 (trinta) é 46 
(quarenta) horas semanais, o FProfessor que se de- 

dicar exclusivamente ao Magistério,e que ministrar 

salas especiais efetivas, terão o direito à eS% 
(vinte e cincdco por cento ) a mais do piso sala- 

rial, mediante apresentação de um projeto educa- 

cíional. 

TÍTULO VII 

DO VENCIMENTO E REMUNERAÇÃO 

VANTAGENS E INCENTIVOS 

Í 

= ' CAPÍTULO T 

DO VENCIMENTO 

ARTIGO 4090. - Vencimento é à retribuiíição pelo efetivo exercici- 

o do cargo correspondente ao padrão fixado por 

lei. 

CAPIÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 
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ARTIGO 4io. - Remuneração é à retribuição pelo efetivo exerc#c1— 
o do cargo e função, correspondente ao salário 

mais vantagens financeiras asseguradas por lei. 

SEÇÃO ÚNICA 

DO SALARIO 

ARTIGO 480. — Q Salário é à expressão pecuniária do cargo e fun- 
ção constante com nível próprio fixado nesta lei. 

ARTIGO 430. - Fica estabelecido um piso salárial de R$ 600,060 (” 

Seiscentos reais) para o Frofessor nível [ (Po' 

grau magisteério), regime completo de 409 <Cquarenta) 
horas semanais. 

FARAGRAFO ÚNICO - O Fessoal do Magistério Fúblico 

Municipal recebe vantagens de que trata o artiíigo 

anterior somente após ter tomado posse. 
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ARTIGO 440. — Tabela salarvial para Professor e o Técnico em Edu- 
cação: 

NÍVEL JORNANA DE TRABALHO FORCENTAGEM DO PISO SALARIAL 

? 40 Horas Semanais 100% Do Fiso Salarial 
306 Horas Semanais 75% Do Fiso Salarial 
2ó Horas Semanais 50% Do Fiso Salarial 

IT 40 Horas Semanais 200% Do Fiso Salarial 
30 Horas Semanais iócx Do FPiso Salarial 
2ê Horas Semanais íi25s%x Do Piso Salarial 

EIT 46 Horas Semanais 250x Do Fiso Salarial 
30 Horas Semanais 210x Do Piso Salarial 
2ê Horas Semanais i70% No Fiso Salarial 

IV 46 Horas Semanais 270% Do Piso Salarial 
30 Horas Semanais 227%x Do Piso Salarial 
2 Horas Semanais 185% Do Fiso Salarial 

y 40 Horas Semanais 3090% lo Fiso Salarial 
30 Horas Semanais 265x Do Piso Salarial 
2ê Horas Semanais 1i95% Do FPiso Salarial 

VI 40 Horas Semanais 350% Do Fiso Salarial 
30 Horas Semanais 3í5% Do Fiso Salarial 
2 Horas Semanais 245% Do FPiso Salarial 

” 
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ARTIGO 450. — Tabela salarial para Auxiliares da áção Educativa: 

NÍVEL GRAU DE ESCOLARIDADE FORCENTAGEM DO FISO SALARIAL DO 
FROFESSOR NÍVEL T 

I io. Grau incompleto Salário míinimo nacional 

11 to Graucomsleto — SOXdopiso selaráal |||| 
1M o Graucomsleto —100X dopiso salarãal ||| 
1V o Grauconsleto — 150%X dopisosalárialo ||| 

FARAGRAFO 1o. Entender-se por nível o arau de es- 
. colaridade em que o Professor, o Especialista em 

Educação é o5 Auxiliares da AÁção Educativa venham 
concluir. 

É - Nível 1 - Professor com formação em 2o. grau 
na area do magistério; 

II - Nível II - FProfessor com licenciatura plena 
na área de Educação; 

III - Nível IITT — Professor com licenciatura ple- 

ha mais especialização em educação. 

IV — Nível IV - Frofessor com licenciatura pPlena 
mais pós graduação em Educação. 

y - Nível V - FProfessor com mestrado em Educa- 
Ção. 

. VvI - Nível VI - Professor com doutorado em Édu- 
cação. 

FARAGRAFO ÚNICO - Os Auxiliares da Aáção Educativa 
/ são incluídos nos níveis de acordo com à formação 

escolar e profissional o cargo que ocupam. 

CAPITULO IITI 

DAS VANTAGENS 

ARTIGO 460. - Além do salário o FPessoal do Magistério efetivo 
admitido temporariamente, pode receber as seguin- 
tes vantagens pecuniarias: 
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I - Adicional por tempo de serviço 

Salário família 
III - Diárias: 

Gratificação inerente a função. 
am
 

=
 Í 

H € Í 

ARTIGO 476. — O adicional por tempo de serviço corresponde à 5%” 

(Cinco por cento) no vencíimento base para periíodo 

de (1) um ano de efetivo exercicio. 

FARAGRAFO ÓÚNICO — O FPessoal do Magistério Público 

Municipal que não obtiver nota positiva na avalia- 

ção do desempenho profissional e no cumprimento 
dos seus deveres só recebe o adicional de que se 
trata no artigo 47 no quinquênio. 

ARTIGO 480. - O salário família é o auxilio especial fornecido 

pelo nmunicípio como contribuição ao custo das des- 
pesas da familia. 

ARTIGO 4906. - É concedido o salário família: 

T - Ao filho menor de 14 (Cquatorze ) anos; 

II - Ao filho menor de 18 (dezoito ) anos dqdue não 
desenvolve atiíiviíidade lucrativa e comprovar ser es- 
tudante; 

III1 - Aó filho invalido. 

ARTIGO 5Sdo. - Quando o paí e a mãe, forem funcionários ativos, 

. inativos, o salário famíilia é concedido a ambos. 

ARTIGO Sio. - O valor do salário famiília é de acordo com à lei 
especiíitfica vígente. 

ARTIGO S8o. - ào membro do Fessoal do Magistério Fúblico Municio- 

Pal que se deslocar da sede no desempenho de suas 

atribuições será concedido transporte, diárias à 

tíitulo de indenização e pousada. 

FARAGRAFO ÓÚNICO — O valor da diária é fixada por 
decreto do Foder Executivo. 
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ARTIGO Sã3o. — &É concedido auxíilio ou patrocínio para a publica- 
ção de trabalho considerado de valor para o ensino 
e para à Educação, mediante parecer favorável da 
Secretaria Hunicipal de Educação: 

ARTIGO S4ão. — O pessoal do Magistério Público Municipal receberá 
gratificação quando designado para exercer as fun- 

cões de auxiliar. Membros de bancas e comissões de 
trabalho lesalmente instituídas. 

ARTIGO S5o. - AÀ gratificação é de 10% (dez por cento) calculado” 
sobre o vencimento base. 

TÍTULO VIII 

DOS DIREITOS E DEVERES 

CAPÍTULO T 

DO TEKMPO DE SERVIÇO 

ARTIGO Séo. - São computados como de efetivo exercício 05 afac-' 
tamento previstos na lei complementar 204/94 em 
virtude de: 

T - Casamento em até 98 (oito) dias úteis; 
U - Luto até 28 (oito) dias de falecimento do 

.' cônjuge, companheiro (a) descendente,ascendente e 
irmão; 
III " Juri e outros serviços obrigsatórios por 
lei: 

IV - Exercicio do cargo e representação em en+- 
tidades de classe; 

n “ Licença premio; 

VT “ Licença gestante; 
? VII - Liíicença para tratamento de saude; 
r VIILI - lLicença paternidade; 

CAFPÍTULO II 

DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 



ARTIGO 5S70. - 

. ARTIGO S8o. - 

ARTIGO S90. - 

ARTIGO 600. - 
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For condições de trabalho entende-se àas condições 

mínimas à que o profissiíonal necessita para desen- 
volver sua função e alcançar resultados positivos. 

1 - Sala de aula não superlotada; 

FARAGRAFO 10. - O número de aluno por sala de aula 

é de no máximo 25 (vinte e cinco) na pré-escola e 

ia. série, nas demais séeries o número máximo é de 
36 (trinta) alunos por sala de aula. 

FPARAÁKGRAFO 2o. - O critério de divisão para aàs tur- 

mas multiseriadas é preferencialmente o estabele- 

cido pelo professor. 

Fara efeito de aposentadoria, conta-se integral” 

mente o tempo de serviço prestado conforme lei vi- 

gente. 

CAFPÍTULO IITI 

DAS LICENÇAS 

Fica assegurado ao membro do Magisteério o direito 

de liíicença quando: 

I — Repouso a gestante e amamentação; 

II - Para tratamento de sauúde; 

III — For motivo de doença em pessoa da familia; 
IV - Para atividade política; 
V - FPara tratar de assuntos particulares; 

VI - Fara o desempenho do mandato classista; 

VII - Licença prêmio; 

VIII- Licença paternidade; 

IX - Fara qualificação profissional; 

SEÇÃO 1 

DA LICENÇA À MATERNINVADE 

À servidora gestante é garantida licença remunera 

da de 120 (cento e vinte) dias. 

FARAGRAFO 1o.- Salvo prescrição médica, à licença 
sera outorgada à partir do oitavo mês de gestação. 
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FARÃGRAFÚ 2o.- À licença que trata esse artigoo, 
sera estentida a adotante de recem-nascido até 12 
(doze) meses de idade mediante comprovação judi- 
cial da adoção. 

SEÇÃO II 

DA LICENÇA À AMAMENTAÇÃO 

ARTIGO 61i0. - Toda mãe do quadro do Magistério, tem direito de 

amamentar seu filho até a idade de seis meses, du- 
rante à jJornada de trabalho, à uma hora de descan- 

so, que poderá ser parcelada em dois períodos de 
meia hora. 

SEÇÃO IILI 

DA LICENÇA FARA TRATAMENTO DE SAÚNDE 

ARTIGO 620. - àÀ licença para tratamento de saúde, é outorgada 

ao servidor mediante atestado meéedico óficial, de 

acordo com o resulamento da previdência dos servi- 
dores Fúblicos Municipais. 

ARTIGO 630. - O membro do Magistério pode obter licença por mo- 
tivo de doença de pessoa na familia, desde que não 

PosSA Ser prestada concomitantemente com os 
exercícios das atribuições de seu cardo. 

FARAGRAFO do. - A comprovação da doença e da ne- 

cessidade de assistência é feita por laudo médico 

oficial. 

. FARAGRAFO PBo. - à licença será concedida sem pre- 

juiíizo da remuneração do cargo efetivo, até noventa 
dias podendo ser prorrogada pelo mesmo periodo, 
mediante parecer de Junta medica,e , excedendo es>- 

tes prazos sem remuneração. 

SEÇÃO IV 

DA LICENÇA FARA CONCORRER A CARGO ELE- 
TIVO. 
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ARTIGO é640. - O membro do Magistério tem direito à licença sem 

remuneração, durante o período que mediar entre a” 
escolha em convenção partidária, como candidato, à 
cargo eletivo e à véspera do registro de sua can-” 
didatura perante a Justiça Eleitoral. 

FPARAGRAFO do. - À licença pode ser interrompida à 
qual quer tempo a pedido do membro do Magistério. 

FPARAGRAFO £o. - Não deve ser concedida nova li- 
cença antes de decorrido o termino da anterior. 

ARTIGO 650. - É assegurado ao membro do Magistério, o direito a” 
licença para o desempenho de mandato em confedera- 
ção, federação, associação de classe e âmbito, na- 

cCional, sindicato representativo da categoria & 
entidade fiscalizadora da profissão. 

FARAGRAFO ÚNICO - AÀ licença tem à duração igual aàao 
mandato, podendo ser prorrogada no caso de eleição 
E pPor uma única vez, 

SEÇÃO V 

NA LICENÇA PATERNIDADE 

ARTIGO 660. - Felo nascimento e adoção de filho, o membro do Ma 
gistério tem direito à licença paternidade de o5 
(Cinco) dias consecutivos remunerados. 

FARAGRAFO ÚNICO - Nos casos de adoção, àa licença é 
concedida mediante a comprovação judicial de ado- 
ção. 

. 

a SEÇÃO VI 

UA LICENÇA PREMIO 

ARTIGO 670. - A licença prêmio se dará após cada quinqguenio 
ininterrupto de exerciício. O docente efetivo terá 
03 (três) meses de licença prêmio com à Vemunera- 
çãao do cargo efetivo. 
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PARAGRAFO ÚNICO - Fica facultativo ao docente efe- 
tivo gozar licença prêmio no final do decênio com 
direito à d6ó (seis) meses. 

ARTIGO 6é680. - Não é computado para direito de licença premio ao” 
membro do Magistério qdue, no período da sua aqui- 
sição houver: 

I — Sofrido pena de suspensão; 
II - Fara tratar de assuntos particulares por 
nais de 36 (trinta) dias; 
III - For motivo de afastamento do cônjuge militar 
pOr mais de 03 (três) anos. 

ARTIGO é90. — O membro do Magistério deve aguardar em exercício” 
à concessão da licdença prêmio. 

SEÇÃO VII 

DA LICENÇA FARA GUALIFICAÇÃO 

ARTIGO 700. - A cada 02 (dois) anos ininterruptos de efetiíivo” 
eXxETCÍCioO na carreira do Magisterio Fúblico Mu- 
nicipal, o servidor tem direito à soliíicitar afas- 
tamento remunerado para cursos de pos-qradua- 
çcáão,mestrado é doutorado, com duração de limite 
ate &4 (quatro) anos se não concluir POor motivos 
alheios à sua vontade prazo., 

FARAGRAFO io. - O membro do Magistério fica na 
obrigatoriedade de prova que utilizou do afasta- 
mento para o fim que lhe foi autorizado, apresen- 
tando mensalmente atestado de frequência do curso. 

FARASGRAFO Ro. - Ocorrendo à omissão do previsto 
no paragratfo anterior o membro do Magistério perde 
o direito do gozo da licença em período subsequen- 

, te. 

FARAGRAFO 30o. - D membro do Magistério, deve so- 
liíicitar o gozo da licença para qualificação Ppro- 
fissional a época que mais lhe convier, ressalvan- 
do-se 065 casos em que o interesse público determio>- 
na o contrário. 

FARAGRAFO 40., - O membro do Magistério ao re- 
gressar do curso de pós-graduação, deve manter-se 
nesta rede municiíipal de ensino atuando na área re- 
ferente à sua qualificação pelo período igual ao 
do curso. 
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| 

CAPÍTULO IV | 

DAS FÉRIAS 

ARTIGO 7io. - O membro do Magistério tem direito a 45 (quarenta” 

€ Cinco) dias de ferias quando coincidir este pe-r 
riodo com o recesso escolar. 

PARAGRAFO ÚNICO - As férias serão pagas com adi- 
cional de 14/3 conforme legislação vigente. 

ARTIGO 780. - Durante as férias permanece o membro do Magistério 

com todas as vantagens asseguradas pelo exercicio 

do cargo. 

ARTIGO 736. — ds feérias do membro do Magisterio que não estiver” 

em exercicio em estabelecimento de ensino é de 39” 

(trinta) dias consecutivos, segundo escala prévia- 
mente organizada. 

CAFPÍTULO V 

DA AFOSENTADORIA 

ARTIGO 74o0. — O membro do Fessoal do magistério é aposentado de 

acordo com à lei vigente, 

CAPÍTULO VT 

DOS DEVERES E RESFONSABILIDADES 

ARTIGO 75o. — São deveres e responsabilidades do Pessoal do Ma- 

gisterio Fúblico Municipal no desempenho de suas 
atividades além dos deveres comuns: 
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I - Não violar as leis básicas do Município. 
ms - Desenvolver e preservar as finalidades da” 
Educação Nacional inspirados nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana. 
I1II - fleligenciar e incentivar a formação atitu- 
des que condizem ao desenvolvimento pleno, o espxi+ 
rito de cooperação e cordialidade: 
IV — Cumprir ordens superiores, salvo quando i- 
legais. 

yV - Colaborar e participar das atividades pro- 
gramadas em cursos na comunidade escolar visando o 
trinômio familia-escola-comunidade: 
VT - Zelar pela reputação da classe: 
VUTI - Estar em constante atualização e particio-” 
pação em cursos de aperfeiçõoamento profissional: 
VIII - Desenvolver no aluno o senso crítico e à 
conciência política sem impor suas próprias con- 
Vicções ; 
IX — Esforçar-se em prol da formação integral 
do aluno utilizando processos condigentes com o 
conceito atualizado de educação e aprendizagem; 
x - Farticipar das atividades educacionais, 
culturais e escolares, em benefício dos alunos e 
da coletividade que servem a escola; 
xI - Comunicar à direção as irregularidades de 
que tiver conhecimento no local de trabalho; 
xXII - Cumprir com precisão seu horário de traba- 
lho; 

XIII - Zelar pela manutenção e conservação do ma- 
terial que lhe for confiado; 

XIV - Fornecer ao setor Fessoal os dados neces 
sários para à atualização de sua ficha cadastral; 
XV - ledicação eficiência e produtividade nas 
atividades educacionais; 
XVI - Corresponsabiliíizar-se com à preparação do 
corpo discente para o exerc 
dania; 

XVII - Avaliar o desempenho dos alunos atribuin-"' 
dor-lhe notas e conceitos nos prazos fixados; 
XVIII - Fromover experiências de ensinó-aprendiza- 
Gem diversificadas para atender àas diferenças in 
dividuais; 

XIX - Participar e organizar reunião com paiís de 
alunos e membros da comunidade. 

210 pleno de sua cida- 

TIÍTULO IX 

VDAS DISFOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Considera-se autoridade competente Para fins deste 
estatuto, o chefe do Foder Executivo HMunicipal. 
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FARAGRAFO ÚNICO - Respeitando os limites pPrevis- 
tos na Constituiíção, e facultada a declaração de 
competência quando à atos previstos neste estatu- 
to. 

ARTIGO 770. - Este estatuto não prejudica díreito adquirido sob” 
à vigência anterior. 

ARTIGO 780. - Os prazos previstos neste estatuto e na regulameno 
tação serão contados por dias corridos., 

ARTIGO 790. - Os servidores efetivos que Ocuparem cargos no Ma-” 
gistério tem sua transposição automática para 
regime deste estatuto. 

ARTIGO 860. - UO Servidor Fúblico que se julgar Prejudicado com 
seu enqduadramento, por considerá-lo em desacordo 
com à lei, pode requerer reconsideração do respec- 
tivo ato. 

ARTIGO 8i. - Guando ocorrer ociosidade de cargo para à função 
de Frofessor por motivo da não existência do Ppro- 
fissional concursado, à S.M.E. fará teste de sele- 
cão entre candidatos com qualificação para atuarem 
nas Escolas Municipais até a data da realização do 
Próximo concurso, previsto nesta lei. 

ARTIGO 88o. - O Hunicípio através da S.M.E. vaáloriza social e 
profissionalmente o Magistério, por meios de pro+ 
gramas de formação permanente, plano de carreira, 
remuneração e outros benefícios que estimulem 
melhoria do trabalho docente e da gestão escolar. 

ARTIGO B3o. - As salas multiseriadas devem sevr extintas no praáazgo 
de G4 (Cqauatro) anos, oferecendo condições para 
centralização e qualifícação escolar. 

ARTIGO 840. - Os professores leigos constituirão quadro suple-" 
mentar em extinção, cabendo ao orgão normativo do 
sistema de ensino de acordo com diretrizes do Con- 

* selho Nacional de Educação, estabelecer as condi- 
FoeS E prazo para habilitação & acesso àao plano de = 

ê carreira respectivo, 
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FARAGRAFO ÚNICO - Os professores leigos em exerci- 

CiO nas instituiíições de educação infantil, devem 

ter prazo de 968 (oito) anos para obter à qualifi- 

cação miínima de nível meédio exigido por Lei. 

ARTIGO B85o. - O professor com formação de 2o. grau Magistério 

como adicional deve receber 26% (vinte por cento)aã 

mais do piso salarial do professor nível T. 

ARTIGO 860. — O professor com licenciatura curta recebe 35% 
ttrinta e cinco por cento) à mais do piso salarial 
do professor nível 1. 

ARTIGO 870. — Aplicam-se ao Fessoal do Magistério Público Muni-” 
cipal as disposições do Estatuto dos Servidores 
Fúblicos Municipais que não estiverem previstos 
POr este estatuto. 

ARTIGO 880. - Os critérios para o enquadramento dos Servidores 
do Magisterio Publico Municipal tem regulamentação 
própria, previsto nesta Lei. 

ARTIGO 890o. - GSão isentos de taxas, emolumentos ou custos os re- 
querimentos, certidões e outros papéis que na es- 
fera administrativa, interessarem ao membro do Ma- 
giSterio, ativo ou inativo, nescssa qualidade. 

ARTIGO 990o. - As despesas decorrentes da execução da presente” 
Lei correm a conta dos recursos designados no Or+- 
camento do Municipio. 

ARTIGO 9íio. — dAs escolas com número maior ou igual a 150 (cento” 
& cCinquerita) alunos tem direção própria. 

ARTIGO 92o. — hns escolas municipais com administração técnica- 
Pedagógica na S.M.E. tem o prazo máximo de Q4 
(quatro) anos para se tornarem núcleos com admi- 
nistração teécnico-pedagógico própria. 
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ARTIGO 930o. - O Secretário de Educação expedirá os atos regula-” 
MmMeNtaAres necessários a plena execução do presente 
Estatuto. 

ARTIGO 940. — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 
Çção, revogadas às disposições em contrário. 

FPREFEITURA MUNICIFPAL DA ALTA FLORESTA/KT. 

Em, 97 de Lezembro 1995., 

& /'*- 

' SOARES [A SIVA 

unicipal. 
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